
INDICAÇÃO Nº 
1777
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a instalação de cobertura acrílica nas vagas de estacionamento para idosos e portadores de necessidades especiais, bem como a troca dos móveis e utensílios das salas onde são velados os corpos, visando o atendimento da demanda do Velório Municipal de Rio Claro. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos o ofício (012/2013) do Presidente do Diretório do Partido Progressista de Rio Claro, Senhor Miguel Romero Junior, para que seja atendido o ofício (Of. SMA 122/2013) emitido pelo Secretário de Administração do município de Rio Claro, Senhor José Renato Gonçalves, o qual solicita nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, para instalação de cobertura acrílica nas vagas de estacionamento para idosos e portadores de necessidades especiais, bem como a troca dos móveis e utensílios das salas onde são velados os corpos, com o desígnio em atender ao Velório Municipal de Rio Claro.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a melhoria no atendimento aos munícipes de Rio Claro.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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